
ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA ADJUNTA DE LICITAÇÕES E COMPRAS ESTRATÉGICAS
SUPERINTENDÊNCIA DE REGISTRO DE PREÇOS

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 127/2024 – SALIC
SEAD/0067/2024

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 061/2025 - SEAD

 
Pelo presente instrumento, a SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO – SEAD/MA, através da SECRETARIA
ADJUNTA DE LICITAÇÕES E COMPRAS ESTRATÉGICAS - SALIC , órgão instituído pelo Decreto Nº 38.228, de 06 de
junho de 2023, com sede na Av. Jerônimo de Albuquerque, Edifício Clodomir Milet, 4º andar, s/nº, Calhau - São Luís/MA.
CEP: 65074-220, doravante denominado Órgão Gerenciador, neste ato representado pela Secretária Adjunta de
Licitações e Compras Estratégicas, o Sra. ALINE PINHEIRO VASCONCELOS, conforme portaria n°153 de 21 de junho de
2023, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela
alcançada e nas quantidades previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas estabelecidas na Lei Federal nº
14.133, de 01 de abril de 2021, na Lei Complementar 123/2006 de 14 de dezembro de 2011, Lei Estadual 9.529, de
dezembro de 2011, Lei Estadual nº 10.403, de 29 de dezembro de 2015 e no Decreto Estadual 38.136, de 06 de março de
2023 e demais legislações aplicadas à espécie para atender as demandas de interesse da Agência Estadual de Pesquisa
e Extensão Rural do Maranhão - AGERP; Instituto de Colonização e Terras do Maranhão - ITERMA; Secretaria de
Estado da Agricultura Familiar do Maranhão - SAF; Secretaria de Estado da Agricultura e Pecuária – SAGRIMA e
Secretaria de Estado da Pesca e Aquicultura – SEPA.
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES
 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem como objeto para Registro de preço para a Aquisição de kit’s de Sistema de
Geração de Energia Solar Fotovoltaica, do tipo On-Gride (conectado à rede da concessionária) com potência
nominal mínima de 8,25kWp e geração estimada em 998,25 kWh/Mês de interesse do(s) órgão(s) participante(s), que
passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pela(s) licitante(s)
vencedora(s), conforme consta nos autos do Processo SEAD/00067/2024.
 
Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas na Ata de
Registro de Preços, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades.
 
Parágrafo Terceiro – Os preços registrados, as especificações do objeto, fornecedor e demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem:
 

EMPRESA: FIVE ENERGIA – SOLUÇÕES EM ENERGIA E AUTOMAÇÃO
CNPJ: 21.130.088/0001-36 Telefone: (86) 99962-9764
Endereço: Rua Maria de Araújo, n° 2872, bairro Santo Antônio,
Teresina/PI, CEP: 64.028-205

E-mail: contatofiveenergia@gmail.com

Representante Legal: Isadora Maria de Moura Rocha CPF: 049.138.443-26
RG: 3.056.085 – SSP/PI

 
Quadro de Especificações

 
FIVE ENERGIA LTDA - CNPJ: 21.130.088/0001-36
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ITENS

DO

KIT

ESPECIFICAÇÃO

UNIDADE

DE

MEDIDA

QTDE

DE

ITENS

POR

KIT

QTDE

DE

KITS

VALOR

UNITÁRIO

(R$)

VALOR

TOTAL (R$)

1

Painel Solar Fotovoltaico de Silício monocristalino ou policristalino ou, de

potência de 550 W ou de qualidade superior. Garantia contra defeitos de 12

anos, e Garantia de geração de energia de 25 anos.

UND
15

(Quinze)

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

450

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$

16.622,22

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$

7.479.999,00

2

Inversor Fotovoltaico (do tipo conectado à rede) que permita conexão à rede

elétrica de 220V monofásico, frequência de 60 Hz, potência CA nominal de

saída de 6000W ou qualidade superior. Incluso a montagem e instalação com

tubulação aparente em parede com cabos solar (vermelho e preto) CC e

conectores, para ligação de strings fotovoltaicas, cada entrada protegida por

fusíveis e protetor contra surtos compatíveis com a capacidade do inversor; e

por 1 conexão AC monofásica para cabos de até 35 mm². Fornecido com

Sistema Integrado de Monitoramento da Geração de Energia, Garantia contra

defeitos de 10 (dez) anos.

UND 01 (um)

3

Kit de montagem de Painéis Solares Fotovoltaicos em telhados com telha

cerâmica, zinco ou fibrocimento, que permita a instalação e fixação de painéis

fotovoltaicos, kit composto por trilhos ganchos, parafusos, grampos, porcas,

arruelas e entre pertinente a montagem e fixação, devem ser feitos de aço

galvanizado a fogo ou alumínio, de alta resistência e devem atender ao requisito

de duração de 25 anos ou de qualidade superior.

UND 01 (um)

4

Caixa Stringbox: Contendo 1 par de porta-fusível 10x38 com 1 par de fusíveis

gPV 10x38 10A, já instalado, 1 chave seccionadora corrente contínua de 25A e

1000V, 1 DPS classe II CC para os polos positivo e negativo, Umin=400V, Caixa

elétrica com IP65 (instalação interna e externa) fornecida com porta em acrílico

fabricado em policarbonato, auto extinguível, 5 prensa-cabos já instalados na

caixa para passagem dos cabos (entrada, saída e terra). Equipamentos

montados em trilho DIN, ou de qualidade superior e com garantia.

UND 01 (um)

5

Infraestrutura de instalação elétrica com tubulação aparente em parede,

composta por eletrodutos de PVC ou PEAD, com diâmetro 3/4”, ou de qualidade

superior e com garantia.

METROS
30

(Trinta)

6 Conectores do tipo MC4, ou de qualidade superior e com garantia. UND
04

(Quatro)

7

Cabo Solar (Corrente Continua) com isolação de 1,5 kV, resistente a raios UV e

as mudanças de temperatura, com secção de 4mm2 ou superior, na cor

Vermelha, ou de qualidade superior e com garantia.

METROS
30

(Trinta)

8

Cabo Solar (Corrente Continua) com isolação de 1,8 kV, resistente a raios UV e

as mudanças de temperatura, com secção de 4mm2 ou superior, na cor Preta,

ou de qualidade superior e com garantia.

METROS
30

(Trinta)

9

Cabo (Corrente Alternada) PVC com isolação de 750V ou superior, com secção

de 6mm2 ou superior, na cor Vermelha, ou de qualidade superior e com

garantia.

METROS
30

(Trinta)
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10
Cabo (Corrente Alternada) PVC com isolação de 750V ou superior, com secção

de 6mm2 ou superior, na cor Azul, ou de qualidade superior e com garantia. METROS
30

(Trinta)

11

Caixa de Proteção CA (Corrente Alternada), contendo disjuntor monofásico

termomagnético ou superior com corrente nominal de 32 Amperes e curva C e

dispositivo protetores contra surtos (DPS). Fornecida com porta em acrílico

fabricado em policarbonato, auto extinguível, montados em trilho DIN, ou de

qualidade superior e com garantia.

UND 01 (um)

12

Kit de aterramento composto por 03 três hastes de 5/8” x1500mm, 03 grampos

tipo GTDU e cabo de cobre nu de 16mm² ou de qualidade superior e com

garantia.

UND 01 (um)

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados da data de divulgação no PNCP, podendo ser renovado por
igual período de acordo com o estabelecido no art. 84 da lei 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO –
SEAD/MA, através da SECRETARIA ADJUNTA DE LICITAÇÕES E COMPRAS ESTRATÉGICAS - SALIC , por meio da
Superintendência de Registro de Preços, consoantes Decreto Estadual n°38.338, de 06 de junho de 2023.

Parágrafo Segundo – A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições e/ou contratações do
respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional.

CLÁUSULA QUARTA – DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA

Parágrafo Primeiro – A Contratada fica obrigada a fornecer os produtos e/ou serviços nos endereços contidos na Ordem
de Serviço emitida pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo – O prazo para o início de fornecimento dos produtos e/ou serviços será de acordo com a
necessidade do Órgão participante, conforme consta no Edital e respectivo Termo de Referência.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA

A empresa beneficiária desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de fornecimento e/ou
serviços, observadas as condições fixadas no Edital e respetivo Termo de Referência.

CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de
desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento.
Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no mercado,
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no
mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR
solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência
do órgão gerenciador.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da
Ata de Registro de Preços, deverão consultar a fornecedor beneficiário e órgão gerenciador da ata, respectivamente, para
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manifestação sobre a possibilidade de adesão.

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão
ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrado na Ata de
Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro
do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

Parágrafo Quarto – A solicitação de adesão deverá ser encaminhada ao órgão gerenciador constando todos os itens a
serem aderidos com seus respectivos valores e o valor total, e o documento timbrado da empresa beneficiária da ata
mencionando os itens, valores unitários e valor total aceitado.

CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR, por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, e nas seguintes hipóteses:

a) O Fornecedor descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços;
b) Se recusar a assinar contrato, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado.
d) Sofrer sanção prevista nos incisos I, II, III e/ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133/2021.

Parágrafo Segundo – Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão) comunicado(s)
formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo da presente Ata, após sua ciência.

Parágrafo Terceiro – No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita através de
publicação no Diário Oficial do Estado do Maranhão, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto – A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo
ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das penalidades cabíveis.

Parágrafo Quinto – Após o cancelamento da Ata de Registro de Preços, a administração poderá convocar os fornecedores
licitantes que constarem no anexo I obedecendo a ordem de classificação.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de
Termo Aditivo ou Apostilamento à presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 127/2024 – SALIC e seus anexos e as
propostas das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021,
Decreto Estadual nº 38.136/2023 e legislações correlatas.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de São Luís, capital do Estado do Maranhão, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.
E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente.

 
 
 

 
 
 

Ata de Registro de Preços 6608432         SEI 2025.58000.00532 / pg. 4

ISADORA MARIA 
DE MOURA 
ROCHA:0491384
4326

Assinado de forma 
digital por ISADORA 
MARIA DE MOURA 
ROCHA:04913844326 
Dados: 2025.03.21 
10:46:36 -03'00'



Aline Pinheiro Vasconcelos
Secretária Adjunta de Licitações e Compras Estratégicas

SALIC/SEAD

Isadora Maria de Moura Rocha
FIVE ENERGIA – SOLUÇÕES EM ENERGIA E

AUTOMAÇÃO

 

 

Av. Jerônimo de Albuquerque, Edifício Clodomir Milet, s/nº, Calhau - São Luís/MA. - Bairro Calhau - CEP 65074-220 -
São Luís - MA - https://www.portaldoservidor.ma.gov.br/

Edifício Clodomir Milet, 4º ANDAR

 

Documento assinado eletronicamente por ALINE PINHEIRO VASCONCELOS, SECRETÁRIA
ADJUNTA DA SALIC, em 19/03/2025, às 14:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ma.gov.br/autenticidade informando
o código verificador 6608432 e o código CRC E48273E6.
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Ata nº 061/2025-SEAD/2025

Última atualização 26/03/2025

Objeto:

Registro de Preços para contratação de empresa especializada no fornecimento e instalação de 450 (Quatrocentos e

cinquenta) kits de energia solar fotovoltaica do tipo On-gride, com potência nominal mínima de 8,25kWp, estimativa de

geração mensal de 998,25 kWh/Mês (Fornecimento de equipamentos e materiais, Projetos, Homologação na

Concessionária de Energia e instalação)

   Atas

Local: São Luís/MA Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTAO, PATRIMONIO E ASSISTENCIA DOS SERVIDORES

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico

Data de divulgação no PNCP: 26/03/2025 Data de assinatura: 26/03/2025 Vigência: de 26/03/2025 a 25/03/2026

Id ata PNCP: 15553806000184-1-000091/2025-000001 Fonte: AZ INFORMATICA LTDA

Id contratação PNCP: 15553806000184-1-000091/2024

Arquivos Histórico

Nomec Datac Tipoc

Documento de Ata Registro de PreÃ§o.pdf 26/03/2025 Ata de Registro de

Preço

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

26/03/2025, 15:07 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/atas/15553806000184/2024/91/1 1/2
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Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.
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